LEI Nº 3.260, DE 16 DE JULHO DE 2012
Dispõe sobre a padronização dos dispositivos de operação e sinalização em elevadores no Município de Timóteo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Os prédios comerciais, edifícios de apartamentos, escritórios e outros estabelecimentos congêneres, públicos ou particulares, dotados de elevadores, deverão afixar painéis indicadores de comandos de forma padronizada, conforme o tipo da edificação:
I -  ‘P’, indicando ‘portaria’;
II - ‘1º’, indicando ‘1º andar’; ‘2º’, indicando ‘2º andar’, e assim sucessivamente;

III - G’, indicando ‘garagem’; ‘G1’, ‘G2’, e assim sucessivamente;

IV - ‘SUB’, indicando ‘subsolo’; ‘SUB1’, ‘SUB2’, e assim sucessivamente;

V - ‘SF’, indicando ‘salão de festas’;

VI - ‘SOS’, indicando ‘emergência’.
Parágrafo único. Ficam proibidos painéis indicadores de comandos contendo dizeres diferentes dos previstos no Art. 1º e incisos, tais como ‘T’, para indicar ‘andar térreo’, ‘H’, para indicar ‘hall’, ‘S’, para indicar ‘salão de festas’ ou ‘saída’, e ‘P’, para indicar ‘pilotis’.
Art. 2º Os teclados dos elevadores deverão estar situados em altura que possibilite sua utilização por pessoas em cadeira de rodas e por crianças, devendo ser numerados em braile e conter dispositivo sonoro para detectar o andar, apresentando de forma  destacada e padronizada a tecla destinada a acionar a abertura da porta ou paralisar o seu fechamento. 

Art. 3º Os elevadores já em funcionamento na data de publicação desta Lei deverão ser submetidos, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de publicação, às modificações necessárias ao atendimento do disposto nesta Lei.

Art. 4º A não observância do disposto nesta Lei enseja a aplicação de multas aos infratores no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) e, no caso de reincidência, esse valor será lançado em dobro.
Art. 5º O Poder Executivo, por meio de seu órgão competente, fiscalizará o cumprimento desta Lei.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 16 de julho de 2012; 48º Ano de Emancipação Político - Administrativa.
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